COPA CONI-BRASILE DE FUTEBOL DE CAMPO

REGULAMENTO

CAPÍTULO I  -  DOS OBJETIVOS

Art. 1 - A Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo tem por objetivo principal criar alternativas para a prática sistemática da modalidade. Proporciona ainda o surgimento de novos valores que poderão ser utilizados em equipes de competição, estreitando também os laços de amizade entre as atletas de diferentes setores e níveis sócio-econômico. Além de promover o intercâmbio esportivo entre os praticantes do Futebol de Campo. A Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo tem também como missão: Gerar nova iniciativa que possibilite uma aproximação esportiva ainda maior entre o Brasil e a Italia neste seguimento.

Possibilitar a jovens atletas italo-brasileiros, brasileiros e italianos de qualquer região, partcipar e estabelecer convívio, agregar conhecimentos e experiências. O principal objetivo é a integração socio-esportiva entre os dois países.

CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Art. 2 - O presente regulamento contém disposições que regerão a A Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo, promovida pelo CONI-Brasile.

Art. 3 - Para a A Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo vigorarão as regras oficiais da FIFA, observadas as adaptações e alterações do presente regulamento.

Art. 4 - Todos os jogadores e dirigentes são considerados conhecedores das leis, normas esportivas e regras oficiais do FUTEBOL DE CAMPO e deste regulamento.

Art. 5 - Os jogos serão realizados em dois tempos de 25 minutos, com intervalo de 5 minutos. 

Art. 6 - Não haverá limite para substituições dos jogadores na partida, sendo que um jogador retirado durante uma partida, este não poderá retornar para o jogo na mesma. 

Art. 7 - Não será tolerado qualquer ato de violência ou indisciplina por parte de nenhum atleta. Caso seja caracterizado, o atleta estará automaticamente eliminado da competição.

CAPÍTULO III - ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO

Art. 8 - A organização e direção da Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo são de responsabilidade da Comissão Organizadora, tomando como base o presente regulamento, e será formada por:

Direção geral: Alfredo Apicella

Coordenador Administrativo: Jorge Alex de Oliveira Andrade
Coordenador Propaganda e Marketing: Roberto William dos Santos.

Coordenadores Técnicos: Antenor José Correa – CREF 01/05196 RJ, Jorge Alex de Oliveira Andrade – CREF – 01/01097 RJ
CAPÍTULO IV - DAS PARTICIPAÇÕES
Art. 9 - Participarão das disputas as equipes que, cientes e em conformidade com o regulamento, realizarem suas inscrições em formulários próprios, fornecidos pela Comissão Organizadora. As condições físicas e de saúde dos atletas serão de exclusiva responsabilidade da equipe, através do dirigente responsável pela mesma, perante a organização.

Parágrafo 1º - A confirmação da inscrição deverá ocorrer até o dia 05 de agosto de 2006

Art. 10 - A faixa etária compreende atletas com idades entre 16 e 17 anos.
Art. 11 - Cada equipe poderá inscrever no máximo 22 (vinte e dois) atletas. 
Parágrafo 1º - O responsável pela equipe deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser maior de 18 anos e possuir registro profissional junto ao conselho da classe.

Art. 12 - As equipes obedecerão os seguintes critérios para inscrever seus jogadores:

· Preenchimento à máquina da ficha de inscrição e do cadastro da equipe, com nome completo , data de nascimento e número do documento que será apresentado ao representante nos jogos (não serão aceitas fichas sem constar todos os dados da atleta, nem preenchidas a caneta) ; 

· A assinatura do atleta será colhida na primeira partida em que o mesmo for atuar por sua equipe, e deverá ser a que conste no documento que será apresentado ao representante momentos antes de se iniciar cada partida.
· A inscrição será confirmada somente após a autorização do CONI-Brasile, esta deverá ser solicitada por telefone ou e-mail diretamente com o presidente do CONI-Brasile Alfredo Apicella e será considerada definitiva após a publicação da relação nominal dos atletas no site oficial do CONI-Brasile.

CAPÍTULO V - DOS UNIFORMES

Art. 13 - Será obrigatório o uso de uniforme completo (camisas, calções, meias da mesma cor e modelo, que serão fornecidos pelo Comite Olimpico Italiano). 

Parágrafo 1º -  Fica liberado o uso de caneleiras. Neste caso o atleta fica responsável por sua integridade física.

Parágrafo 2º - Fica proibido o uso de chuteiras com travas de alumínio ou afins, inclusive para os goleiros.

Parágrafo 3º - As equipes serão responsáveis por toda e qualquer mensagem ou divulgação feita em seus uniformes, cabendo a elas responderem civil e criminalmente por essa divulgação. O CONI-Brasile se isenta de qualquer responsabilidade sobre a divulgação nos uniformes das equipes, que não constem deste regulamento. 

CAPÍTULO VI - DAS PARTIDAS

Art. 14 - O atleta só poderá participar do jogo mediante a apresentação de um documento de identificação oficial com foto (RG, Carteira de Trabalho).

Parágrafo 1º - Não serão aceitos como documentos crachás de empresas, mesmo com fotos, carteiras de clubes etc...

Parágrafo 2º - Serão aceitas xerox dos documentos citados no art. 11, desde que estejam autenticadas em cartório.

Art. 15 - Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos somente para a primeira partida da competição.
Parágrafo 1º - Não serão aceitas quaisquer justificativas por atraso.

Art. 16 - A não realização de uma partida ocasionada pelo não comparecimento da(s) equipe(s) ou pela falta de número legal de jogadores, ou ainda qualquer infração ao regulamento que não permita a realização da partida, ocasionará à(s) equipe(s) faltosa(s) a perda de pontos na referida partida e a sua eliminação do campeonato (WO). 

Parágrafo 1º - Os jogos anteriores e posteriores da equipe eliminadas não serão considerados. Com relação à artilharia, prevalecerão os gols marcados.
Parágrafo 2º- AS EQUIPES ELIMINADAS POR W.O. E/OU POR BRIGAS GENERALIZADAS ESTARÃO SUSPENSAS POR 2 ANOS CONSECUTIVOS DA COPA CONI DE FUTEBOL DE CAMPO E OS ATLETAS CAUSADORES DAS BRIGAS OU QUE NÃO COMPARECERAM À PARTIDA PROGRAMADA  PARA A EQUIPE, SUSPENSOS DE TODA E QUALQUER COPA PROMOVIDA PELO CONI EM QUALQUER MODALIDADE, TAMBÉM POR 2 ANOS
Art. 17 - Em caso de abandono do campo, a equipe infratora será considerada perdedora do jogo por WO, eliminada da competição e sujeitas à aplicação do parágrafo 2º do art. 13.

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora considerará abandono de campo em conformidade com os relatórios do árbitro. 

Art. 18 - A escala de árbitros ficará a cargo da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, não podendo haver qualquer tipo de veto pelas mesmas. O pagamento dos valores da equipe de arbitragem ficará a cargo do CONI - Brasile.

Art. 19 - Os casos de indisciplina serão relatados pelos  árbitros, e serão julgados pela Comissão Organizadora com base no Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

Art. 20 - Fica expressamente proibido a qualquer atleta ou dirigente de equipe fumar ou ingerir bebida alcoólica dentro do campo de jogo, no momento de sua partida.

Art. 21 - Em caso de qualquer agressão física à companheiro de equipe, adversário, árbitros, mesários, público e representante da Comissão Organizadora, o atleta ou dirigente será automaticamente eliminado da competição, com base no relatório dos árbitros do jogo. 

CAPÍTULO VII - DA FORMA DE DISPUTA

Art. 22 - A Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo será disputada em jogos eliminatórios, obedecendo a seguinte tabela.
	JOGO
	EQUIPE
	X
	EQUIPE

	01
	Time  1
	X
	Time  2

	02
	Time  3
	X
	Time  4

	03
	Time  5
	X
	Time  6

	04
	Time  7
	X
	Time  8

	
	
	
	

	05
	Vecedor do jogo 1
	X
	Vecedor do jogo 2

	06
	Vecedor do jogo 3
	X
	Vecedor do jogo 4

	
	
	
	

	07
	Vecedor do jogo 5
	X
	Vecedor do jogo 6


Parágrafo único – A formação das chaves será realizada no Comitê Olimpico Italiano de acordo com o recebimento das inscrições.
CAPÍTULO VIII– CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 23 - As partidas que terminarem com resultado de empate, terão os vencedores conhecidos através de cobranças de penalidades, conforme as regras da FIFA.
CAPÍTULO  IX - DAS PREMIAÇÕES

Art. 24 - Ao final da Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo será efetuada a seguinte premiação: troféu e 22 medalhas à equipe campeã e vice - campeã. Serão também premiados com troféus o artilheiro, e o goleiro da defesa menos vazada. 

CAPÍTULO  X - DAS REGRAS E CONTAGEM DE PONTOS

Art. 25 – A  contagem de pontos obedecerá os seguintes critérios:

1. Vitória – 03 pontos ganhos

2. Empate – 01 ponto ganho

3. Derrota – 00 ponto ganho

Art. 26 - As advertências por cartões funcionarão  da seguinte maneira: 2 (dois) cartões amarelos, uma partida; 1 (um) cartão vermelho, suspensão automática de uma partida. 

Parágrafo Único -  Se numa partida o atleta recebe o seu 2º cartão amarelo acumulativo, e em outra jogada recebe o cartão vermelho sem ser precedido do cartão amarelo, estará  suspenso por duas partidas, uma pelos 2 amarelos e outra pelo vermelho. 

CAPÍTULO XI - DOS PROTESTOS E RECURSOS

Art. 27 - Todo e qualquer protesto ou recurso deverá ser encaminhado à Comissão  Organizadora do CONI, em duas vias entregues e assinadas pelo representante e pormenorizadamente esclarecida a infração cometida, no prazo máximo de 30 minutos,  após o término da partida, respeitando-se o horário de funcionamento da mesma (durante o evento). Após este prazo não caberá mais qualquer tipo de protesto ou recurso. 

Parágrafo 1º - Caberá à equipe que impetrar o recurso, comprovar a(s) irregularidade(s) alegada(s). 

Parágrafo 2º - Serão aceitos recursos de terceiros ou de equipe que não tenha participado da partida em que ocorreu a irregularidade.
Art. 28 - Todo recurso recebido pela Comissão Organizadora será avaliado pela mesma. Da decisão da Comissão organizadora não caberá qualquer tipo de recurso. 

CAPÍTULO XIV - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 29 - A Copa CONI-Brasile de Futebol de Campo será regida pelo presente regulamento e os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

Art. 30 – Fica estabelecida a aprovação deste regulamento, passando a viger após a data da sua publicação no site do CONI-Brasile.
                                        Rio de janeiro,21 de julho de 2006

COMISSÃO ORGANIZADORA

